
ANEXO V

 CRITÉRIOS PARA VERIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS DE IDENTIFICAÇÃO E/OU
SITUAÇÃO DAS COTAS 

Para fins da resolução CONSUP/IFPR nº 36/2021, serão considerados os seguintes critérios para
verificação das categorias de identificação e/ou situação das cotas: 

POPULAÇÃO NEGRA 
• Apresentar a autodeclaração preenchida e assinada (anexo VI). 
• Participação  e  deferimento  por  meio  de  procedimento  de  heteroidentificação  racial,

conforme orientação da Portaria Normativa do Ministério do Planejamento n. 04/2018, que
regula  procedimentos  de  heteroidentificação  racial.  Esta  avaliação  será  realizada
remotamente por comissão própria nomeada por portaria do Campus. 

INDÍGENAS 
• Apresentar a autodeclaração preenchida e assinada (anexo VI). 
• Apresentar cópia digitalizada do Registro de Nascimento Indígena (RANI) e/ou Carta de

Recomendação.  A Carta  deverá  ser  emitida  por  liderança  indígena  reconhecida,  ancião
indígena reconhecido, personalidade indígena de reputação pública reconhecida, ou órgão
indigenista e/ou Histórico Escolar emitido por escola indígena. 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
• Anexar laudo médico e exames comprobatórios a serem entregues à Comissão de Avaliação

da Deficiência (CAD). 
• Participação  e  deferimento  na  avaliação  biopsicossocial,  realizada  por  equipe

multiprofissional e interdisciplinar. Esta avaliação será realizada remotamente pela CAD,
comissão  específica,  composta  por  servidores  da  área  da  saúde,  educação  e  assistência
social, instituída pela Diretoria de Pós-Graduação (DPG/Proeppi). 

PESSOAS TRANS 
• Apresentar a autodeclaração preenchida e assinada (anexo VI).
• Participação e deferimento em entrevista com especialistas, do IFPR e comunidade externa,

com reconhecida trajetória de estudo ou trabalho com a temática, indicados pela Diretoria de
Pós-Graduação (DPG/Proeppi). 

Obs: Fica dispensado da participação em entrevista os candidatos que apresentarem os documentos
que comprovem a retificação de nome civil e gênero (carteira de identidade, certidão de nascimento
e  CPF)  e,  ou  carteira  de  nome  social  e  CPF,  bem  como  quaisquer  outros  documentos  que
comprovem o uso de nome social de acordo com a legislação vigente no âmbito federal, estadual e,
ou municipal que ampara o candidato. 

ESTRANGEIROS E REFUGIADOS 
• Apresentar a autodeclaração preenchida e assinada (anexo VI).

Apresentar, nos casos de: 
• Refugiados: Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), protocolo de solicitação de

Carteira  de  Registro  Nacional  Migratório  (CRNM),  ou  Cédula  de  Identidade  do
Estrangeiro/Registro Nacional de Estrangeiro (CIE/RNE), com base na Lei nº 9.474, de 22



de julho de 1997, emitido pela Polícia Federal, ou Certidão de Confirmação da Condição de
Refugiado,  emitido  pela  Coordenação-Geral  do  Comitê  Nacional  para  Refugiados
(CONARE). 

• Solicitantes de refúgio: protocolo da solicitação da condição de refugiado, ou Documento
Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM), com base na Lei nº 9.474, de 22 de
julho de 1997, emitido pela Polícia Federal. 

• Migrantes  internacionais  em  situação  de  vulnerabilidade:  protocolo  de  autorização  de
residência, Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou protocolo de solicitação de
Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), de residência por prazo determinado ou
indeterminado, expedido pela Polícia Federal, com base: 

• nas Portarias Interministeriais nº 9, de 14 de março de 2018, ou nº 19, de 23 de março de
2021, nos casos de nacionais de país fronteiriço, onde não esteja em vigor o Acordo de
Residência para Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL e Países Associados, ou; 

• nas  Portarias  Interministeriais  nº  12,  de  20  de  dezembro  de  2019,  ou  nº  13,  de  16  de
dezembro de 2020, nos casos de acolhida humanitária para cidadãos haitianos e apátridas
residentes na República do Haiti, ou; na Portaria Interministerial nº 9, de 8 de outubro de
2019,  nos  casos  de  acolhida  humanitária  a  pessoas  afetadas  pelo  conflito  armado  na
República Árabe Síria, ou; 

• em demais embasamentos legais. 

COMUNIDADES E POVOS TRADICIONAIS
• Apresentar a autodeclaração preenchida e assinada (anexo VI). 
• Apresentar carta de apresentação pessoal, na qual deve relatar o vínculo com a comunidade

ou povo tradicional declarado. 
• Apresentar  carta de reconhecimento emitida por  liderança comunitária ou associativa ou

ancião  reconhecido  ou  personalidade  de  reputação  pública  ou  órgão  institucional  e/ou
Histórico  Escolar  emitido  por  escola  pertencente  ao  território  da  comunidade  ou  povo
tradicional. 

RENDA FAMILIAR – CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE ECONÔMICA
OBS:  Por  condição  de  vulnerabilidade  socioeconômica  entende-se  os  candidatos  que  possuam
renda familiar bruta mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo nacional per
capita. Para tanto, o candidato deverá apresentar: 

• Declaração de Renda Bruta Familiar (anexo II), contendo informações sobre os familiares
que moram em sua residência e/ou contribuem para o sustento da família. 

• Fotocópia dos comprovantes de renda de todos os integrantes maiores de 18 anos, conforme
cada situação listada abaixo. 

• No caso  de  pessoas  maiores  de  18  anos  que  não  possuam renda,  deve  ser  apresentada
declaração onde conste essa condição ( anexo VII). 

PARA INSCRITOS NO CADÚNICO 
Comprovante  de  inscrição  do  Cadastro  Único  para  programas  Sociais  do  Governo  Federal
(CAD.ÚNICO) que deverá ser gerado exclusivamente no sítio do Ministério do Desenvolvimento
Social  (MDS)  no  endereço:  https://meucadunico.cidadania.  gov.br/meu_cadunico/  ou  pelo
aplicativo Meu CadÚnico, mediante consulta realizada informando os dados do candidato, ainda
que este não seja o responsável familiar do CAD.ÚNICO, contendo as seguintes informações: 
a) - Nome do candidato; 
b) - Data de nascimento do candidato; 



c) - Número de Identificação Social (NIS) do candidato;
d) - Nome da mãe do candidato;
f) - Nome, data de nascimento, NIS, parentesco e estado cadastral de cada um dos integrantes do
núcleo familiar do candidato; 
g) - Valor da renda per capita familiar que, sem qualquer ambiguidade, não poderá ultrapassar um
salário-mínimo e meio, vigente em 2021; 
h) - Data de entrevista: posterior ao período de 11/2019; 
i) - Município/UF onde está cadastrado;
j) - Chave de segurança para confirmar a autenticidade do documento; 
k) - A data da consulta não poderá ser inferior à data de abertura de inscrições para o presente
processo seletivo. 

PARA NÃO INSCRITOS NO CADÚNICO 
Documentação comum a todos os membros do núcleo familiar e ao candidato: 
1. Preencher e assinar a Declaração de Renda Bruta Familiar (anexo II);
2. Certidão de Nascimento ou Cédula de Identidade (RG) ou Passaporte ou Carteira Nacional de
Habilitação, para todos os integrantes do núcleo familiar;
3. CPF de todos os integrantes do núcleo familiar, maiores de 18 anos;
4. Comprovante de residência;
5. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física, para todos os integrantes maiores de 18
anos, a qual deverá conter as páginas da foto, qualificação civil, contratos de trabalho e a próxima
página  em  branco  de  contrato  de  trabalho.  Ou,  Carteira  de  Trabalho  Digital  em  PDF  Único
atualizada, contendo todos os dados pessoais e contratos de trabalho. Caso não possua esse CTPS,
declarar de próprio punho a situação;
6. Declaração de Imposto de Renda completa Exercício 2022, ano calendário 2021, para os maiores
de 18 anos, caso declarante.
7. Para todos os maiores de 18 anos não declarantes de Imposto de Renda, apresentar comprovante,
disponível  no  link  abaixo  para  consulta:
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/ConsRest/Atual.app/index.ASP

 Documentação de renda para TODOS os integrantes da família maiores de 18 anos: 

Caso  o  núcleo  familiar  seja  composto  por  integrantes  de  diferentes  categorias  (assalariados,
autônomos etc.), cada membro deverá apresentar a documentação referente a sua própria categoria.
1. DESEMPREGADOS, ESTUDANTES OU DONA(O) DE CASA: 
a) Em caso de desemprego recente, apresentar Rescisão de Contrato e comprovante de recebimento
do seguro desemprego, e/ou; 
b) Preencher e assinar a Declaração – Não Possui Renda Mensal (ANEXO VII). 

2. TRABALHADORES ASSALARIADOS (celetistas, servidores públicos, empregado doméstico,
aprendizes):
 a) Contracheques/holerites dos três meses anteriores à inscrição (setembro, outubro e novembro de
2022). 

3. APOSENTADOS, PENSIONISTAS, E DEMAIS BENEFICIÁRIOS DO INSS:
a)  Extrato  de  pagamento  do  benefício  do  INSS,  emitido  pelo  endereço  virtual:
https://portal.inss.gov.br/servicos-doinss/extrato-de-pagamento-de-beneficio/, demonstrando o valor
bruto recebido dos três últimos meses anteriores à  inscrição (setembro, outubro e novembro de
2022); OU
 b) Extrato bancário detalhado com a identificação do titular, contendo o número do benefício do
INSS e o valor integral do benefício (sem desconto de empréstimo consignado), dos três meses
anteriores à inscrição (setembro, outubro e novembro de 2022); OU 



c) Preencher e assinar declaração de próprio punho, relatando a renda mensal, informando o valor
integral do benefício e extrato bancário emitido pelo caixa eletrônico; OU
d) Comprovante de aposentadoria (caso não seja INSS).

4. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS:
a)  Preencher  e  assinar  declaração  de  próprio  punho  relatando  a  atividade  desenvolvida  como
autônomo ou liberal e a renda bruta mensal, e; 
b) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos três meses anteriores à
inscrição (setembro, outubro e novembro de 2022), compatíveis com a renda declarada, e; 
c)  Quaisquer  declarações  tributárias  dos  meses  de  setembro,  outubro  e  novembro  de  2022,
referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família, quando for o caso.

5.  EMPRESÁRIO  OU  PESSOAS  COM  PARTICIPAÇÃO  EM  COTAS  DE  EMPRESAS  OU
MICROEMPRESAS:
a) Preencher e assinar declaração de próprio punho relatando a atividade desenvolvida e a renda
como empresário/microempreendedor; E 
b) Pró-labores dos três últimos meses anteriores à  inscrição (setembro, outubro e novembro de
2022), E; 
c)  Declaração  completa  de  Imposto  de  Renda  de  Pessoa  Jurídica  –  DIPJ,  exercício  2022 ano
calendário 2021, acompanhado do recibo de entrega, quando houver;
d) Declaração completa de Informações socioeconômicas e Fiscais (DEFIS- Simples Nacional) para
Microempresários e Empresários de Pequeno Porte, quando houver;
e) Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE), quando houver. 

6. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL:
a)  Preencher  e  assinar  declaração  de  próprio  punho  relatando  a  atividade  desenvolvida  como
microempreendedor e a renda mensal, e; 
b) Declaração Anual CNPJ MEI (DASN-SIMEI). 

7. TRABALHADORES DO MERCADO INFORMAL: (atividade sem vínculo empregatício, não
possui contrato de trabalho, não contribui com INSS).
a) Preencher e assinar declaração de próprio punho, relatando a renda bruta mensal e a atividade
desenvolvida como trabalhador informal. 

8. ESTAGIÁRIOS ou BOLSISTAS:
a) Contrato de estágio/bolsa, ou; 
b) Termo de Compromisso de estágio/bolsa. 

9. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS:
a)  Contrato(s)  de  locação  ou  arrendamento(s)  devidamente  registrado(s)  em  cartório,
acompanhado(s) dos recibos dos três meses anteriores à inscrição (setembro,outubro e novembro de
2022) ou; 
b) Preencher e assinar declaração de próprio punho relatando o valor recebido, acompanhada dos
recibos dos três meses anteriores à inscrição (setembro,outubro e novembro de 2022). 

10. PARA CASOS DE RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA:
a) Decisão judicial discriminando o nome do(s) beneficiários e o valor a ser pago, ou; 
b) Extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição (setembro, outubro e novembro de 2022)
constando o valor recebido, ou; 



c)  Preencher  e  assinar  declaração de  próprio punho,  relatando o  beneficiário  e  o  valor  mensal
recebido de pensão,

11. ATIVIDADE RURAL:
a) Declaração do sindicato rural, associação, cooperativa ou prefeitura, contendo o valor recebido
mensalmente ou anualmente e informações detalhadas atividade desenvolvida, ou 
b) Preencher e assinar declaração de próprio punho, contendo o valor recebido mensalmente ou
anualmente, e informações da atividade desenvolvida. Anexando as 3 (três últimas) notas fiscais de
vendas de produtos, e; 
c) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, quando houver
d) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a
membros da família, quando for o caso. 


